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Processo Administra�vo SEI nº 8523500-63.2025.8.06.0000.

Assunto: Pregão Eletrônico. Recurso contra ato do pregoeiro.

Recorrente: AGRADA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

Recorrida: DATERRA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA.

Objeto: PE n. 17/2025 – Lote 12.

DECISÃO

R.h.

A empresa AGRADA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. interpôs recurso contra o ato

do pregoeiro que declarou a empresa DATERRA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA. vencedora do

Lote 12 do Pregão Eletrônico n. 17/2025, cujo objeto é a “Contratação de empresa especializada

na prestação de serviços comuns de engenharia, em regime de empreitada por preço unitário e

sem dedicação exclusiva de mão de obra, para execução, sob demanda, de manutenção predial

preven�va e corre�va, bem como de serviços comuns de engenharia de natureza eventual, com

fornecimento  de  todos  os  materiais,  peças,  equipamentos  e  mão  de  obra  necessários,  nas

edificações sob responsabilidade do Tribunal de Jus�ça do Estado do Ceará (TJCE) e em quaisquer

novas unidades que venham a ser ocupadas pelo TJCE, conforme especificações, quan�ta�vos e

exigências estabelecidas no edital e seus anexos.”.

A Comissão Permanente de Contratação (COPECON) prestou informações sobre a

insurgência em tela, aduzindo, em síntese,  que  “o recurso merece procedibilidade,  tendo em

vista estarem preenchidos os requisitos formais e materiais para tanto. Quanto ao mérito, os

argumentos deduzidos no recurso não merecem prosperar”.

Ponderou,  outrossim,  que  os  pontos  arguidos  pela  recorrente  não  encontrariam

respaldo  no  Edital/TR,  e  que  as  habilitações  jurídica  e  técnica,  bem  assim  a  capacidade

econômico-financeira,  a  exequibilidade  e  a  regularidade  da  proposta  restaram  devidamente
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aferidas à luz  do Edital/TR e da legislação de regência,  não havendo no ato  que declarou a

recorrida vencedora mácula alguma que legi@me o provimento do recurso.

A  Consultoria  Jurídica  desta  Presidência  manifestou-se  pelo  conhecimento  do

recurso  e,  no  mérito,  por  seu  desprovimento,  dada  a  regularidade  de  todos  os  atos

administra@vos  que culminaram na  declaração da  recorrida  como  vencedora  do Lote  12 do

Pregão Eletrônico n. 17/2025.

Sendo assim, com fulcro nas informações atestadas pela COPECON, bem como nas

razões  expostas  pela  Consultoria  Jurídica  desta  Presidência,  APROVO o  parecer  retro,  cujos

fundamentos integram a presente  decisão,  e  NEGO PROVIMENTO ao  recurso administra@vo

interposto por AGRADA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. no âmbito do Pregão Eletrônico n.

17/2025 - Lote 12.

Encaminhem-se os presentes autos ao setor competente, para in@mações e demais

providências de praxe, com urgência.

Fortaleza/CE, data e hora indicadas na assinatura digital.
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